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DECRETO MUNICIPAL Nº.  8.913, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 

 
“Justifica a realização de processo seletivo simplificado de candidatos temporários 
para o cargo de Enfermeiro - 04 vagas, e dá outras providências”. 

 
CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, Prefeito 
Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,  

 
Considerando que desde o início da Pandemia há 

necessidade do aumento do quadro de funcionários da área da saúde em virtude do 
crescimento da demanda; 

 
Considerando a COVID-19, foram convocados todos os 

candidatos/enfermeiros da relação remanescente do Concurso Público 02/2017 para 
contratação em caráter temporário, sendo o mesmo infrutífero; 

 
Considerando o agravamento da situação, ou seja, não 

aumento do quadro, conforme era necessário e exposto acima, bem como o déficit 
dos funcionários atualmente em virtude do afastamento de duas enfermeiras por 
motivo de licença maternidade e duas enfermeiras para concorrer às eleições 
municipais; 

 
                                                   
                               D E C R E T A: 

 
 

Artigo 1º - Realizar Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de 04 cargos de enfermeiro visando a continuidade do atendimento em 
saúde pública, com as atribuições abaixo: 

 
ENFERMEIRO 
 
Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração sangue e plasma, 
controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros 
tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em casos de acidente ou doença, 
fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para 
posterior atendimento médico; 
Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre 
o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 
prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 
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Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 
periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, 
para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de 
uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de 
segurança exigidos; 
Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões 
para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo 
com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre o planejamento 
familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, 
etc.; 
Efetuar trabalhos com crianças para a prevenção da desnutrição, desenvolvendo 
programa de suplementação alimentar; 
Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de 
doenças como diabetes e hipertensão; 
Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, 
educação sexual, prevenção de drogas etc.; 
Executar a supervisão e controle de equipamentos e materiais de consumo; 
Participar de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados; 
Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle da saúde; 
Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, 
elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; 
Atendimento a Sindromes Gripais, com atenção especial ao Coronavirus-COVID19; 
Executar outras tarefas, trabalhos, serviços ou procedimentos, determinados pelo 
superior imediato, compatíveis com sua área de atuação, competência e 
conhecimento. 
 

Artigo 2º - O salário para o cargo de Enfermeiro é de R$ 
1.633,25 (hum mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos), com 
carga horária de 08 (oito) horas diárias.  

 
 
Artigo 3º - A contratação é fundamentada na Lei 

Municipal nº. 3525/2004 e na Lei Federal nº. 13.979/2020 e suas alterações, com 
prazo de vigência em tempo determinado até 31/12/2020, podendo ser prorrogado 
conforme legislação existente. 
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Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 14 dias do mês 
de setembro de 2020. 

 
 
 

             CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
                        PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado no Setor de Administração, publicado por 
afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 
 
 

                                                                                                                                
CÍNTIA REGINA RICARDO 

             SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO              
 


